
30272  Diário da República, 2.ª série — N.º 168 — 30 de agosto de 2012 

aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 142, 
de 24 de julho de 2012, homologada por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara, Dr. Carlos Carreiras, datado de 21 de agosto de 2012.

Lista Unitária de Ordenação Final
Única candidata aprovada:
Custódia da Silva Ferreira — 13,80 valores.

Não houve candidatos excluídos durante a aplicação dos métodos 
de seleção.

Mais se informa que a referida lista, agora publicada, se encontra 
afixada no placard do Gabinete de Atendimento dos Recursos Humanos 
da Câmara Municipal de Cascais, bem como se encontra disponível para 
consulta no site da CMC em www.cm -cascais.pt.

22 de agosto de 2012. — O Diretor do Departamento, Rogério Pei-
xoto Rodrigues.

306340578 

 Aviso n.º 11616/2012
Para os devidos efeitos torna -se público que, foi homologada por 

despacho do Sr. Presidente da Câmara, Dr. Carlos Carreiras, datado de 
16 de agosto de 2012, a ata do Júri responsável pelo acompanhamento 
e avaliação final que comprovou que foi concluído com sucesso, o 
período experimental de José Manuel Cordeiro Afonso Leonardo, para 
a ocupação de posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico 
Superior, com licenciatura, no Departamento de Cultura, na sequência 
do procedimento concursal comum de recrutamento de 2 trabalhadores 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado para a carreira e categoria de técnico superior, sendo 1 para o 
Departamento de Cultura e 1 para a Divisão de Bibliotecas e Arquivos, 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 184, 
de 21 de setembro de 2010.

23 de agosto de 2012. — O Diretor Departamento, Rogério Peixoto 
Rodrigues.

306342132 

 Aviso n.º 11617/2012
Para os devidos efeitos torna -se público que, foi homologada por 

despacho do Sr. Presidente da Câmara, Dr. Carlos Carreiras, datado de 
16 de agosto de 2012, a ata do Júri responsável pelo acompanhamento 
e avaliação final que comprovou que foi concluído com sucesso, o 
período experimental de Patrícia Santos Gaia, para a ocupação de posto 
de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior, com licencia-
tura em Geografia, na Divisão de Gestão Patrimonial, na sequência 
do procedimento concursal comum de recrutamento de 1 trabalhador 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para a carreira e categoria de técnico superior, aberto 
por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 169, de 31 
de agosto de 2010.

23 de agosto de 2012. — O Diretor do Departamento, Rogério Pei-
xoto Rodrigues.

306342092 

 MUNICÍPIO DE ELVAS

Aviso n.º 11618/2012

Alteração ao Plano Diretor Municipal

Gil Bernardino Simão das Dores, técnico superior da Divisão de 
Administração Urbanística, em regime de substituição legal do diretor 
de departamento, por Despacho n.º 9/2010 do vice -presidente da Câmara 
Municipal do Concelho de Elvas.

Faz saber, que esta Câmara Municipal, por deliberação tomada em 
reunião realizada no dia 22 de agosto de 2012 e nos termos dos n.os 3 e 
4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de setembro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/2009 de 20 de fevereiro, deliberou 
por unanimidade, proceder ao período de discussão pública da alteração 
ao Plano Diretor Municipal, que consiste na alteração do teor dos artigos 
13.º e 21.º do Regulamento em vigor.

O período de discussão pública terá a duração de 15 dias após a pu-
blicação deste aviso na 2.ª série do Diário da República, comunicação 
social e página da internet www.cm -elvas.pt,

A alteração ao Plano Diretor Municipal e a informação técnica dos 
serviços encontram -se disponíveis durante o horário normal de funciona-
mento na Divisão de Administração Urbanística desta Câmara Municipal, 
onde poderão ser consultadas para eventuais observações, sugestões e 
pedidos de esclarecimento, as quais deverão ser devidamente funda-
mentadas e apresentadas por escrito, mediante identificação completa 
dos seus autores e entregues durante o período de discussão pública na 
Divisão de Administração Urbanística desta Câmara Municipal de Elvas, 
conforme determina o n.º 2 do artigo 77.º do mesmo decreto -lei.

23 de agosto de 2012. — O Técnico Superior, Gil Bernardino Simão 
das Dores.

206343656 

 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 11619/2012
José Ernesto Ildefonso Leão d’Oliveira, presidente da Câmara Muni-

cipal de Évora, torna público, nos termos e para os efeitos do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, que durante o período de 
30 dias a contar da publicação do presente aviso no Diário da República, 
é submetido a inquérito público o projeto de alteração ao Regulamento 
do Conselho Municipal de Juventude de Évora, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, de 17 de dezembro de 2009, aprovado em reunião 
da Câmara Municipal de Évora de 25 de julho de 2012.

Durante esse período poderão os interessados consultar o mencionado 
projeto de alteração no Departamento de Intervenção Social e Educação, 
sito no Páteo do Salema, Edifício de São Pedro, 7000 -818 Évora, o qual 
ficará também disponível no sítio da Câmara Municipal de Évora, em 
www.cm -evora.pt.

Naquele prazo de 30 dias, poderão os interessados dirigir por escrito 
as suas sugestões ao Presidente da Câmara, Praça de Sertório, 7004 -506, 
Évora, ou para o endereço eletrónico cmevora@cm -evora.pt, com a 
identificação do assunto («sugestões para o projeto de alteração ao 
Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de Évora»).

23 de agosto de 2012. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
Ildefonso Leão d’Oliveira.

Projeto de alteração do Regulamento do Conselho 
Municipal de Juventude de Évora

Nota justificativa
O presente projeto de alteração ao Regulamento do Conselho Munici-

pal de Juventude de Évora é justificado pela alteração à Lei n.º 8/2009, 
de 18 de fevereiro — diploma que cria o regime jurídico dos conse-
lhos municipais de juventude — através da Lei n.º 6/2012, de 10 de 
fevereiro.

Os artigos 1.º, 4.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º e 14.º do Regulamento do Conselho 
Municipal de Juventude de Évora passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

O presente regulamento estabelece, nos termos do artigo 25.º da 
Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 6/2012, de 
10 de fevereiro, as normas relativas à composição e competência do 
Conselho Municipal de Juventude (CMJE), bem como os direitos e 
deveres dos seus membros.

Artigo 4.º
[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Um representante de cada associação de estudantes do ensino 

básico e secundário com sede no município;
f ) Um representante de cada associação de estudantes do ensino 

superior com sede no município;
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 7.º

[...]

1 — Compete ao CMJE pronunciar -se e emitir parecer obrigatório, 
não vinculativo, sobre as seguintes matérias:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) (Revogada.)

2 — Compete ao CMJE emitir parecer obrigatório, não vincu-
lativo, sobre projetos de regulamentos e posturas municipais que 
versem sobre matérias que digam respeito a políticas municipais de 
juventude.

3 — O CMJE é auscultado pela CME durante a elaboração dos 
projetos de atos previstos no número anterior.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 8.º

[...]

1 — Na fase de preparação das propostas de documentos relativos 
às alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior, a CME reúne com o CMJE 
para apresentar e discutir as linhas gerais das políticas de juventude 
propostas pelo executivo municipal, assim como para que o conselho 
municipal de juventude possa apresentar eventuais propostas quanto 
a estas matérias.

2 — Após a aprovação pelo executivo municipal dos documen-
tos a que aludem as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior, é da 
competência da CME enviar esses documentos bem como toda a 
documentação relevante para análise ao CMJE, solicitando a emissão 
do parecer obrigatório, não vinculativo, previsto no n.º 1 do artigo 
anterior.

3 — Para efeitos de emissão do parecer obrigatório, não vinculativo, 
previsto no n.º 2 do artigo anterior, a CME deve solicitá -lo imedia-
tamente após a aprovação do regulamento para consulta pública, 
remetendo ao CMJE toda a documentação relevante.

4 — O parecer do CMJE solicitado no n.º 2 do artigo anterior 
deve ser remetido ao órgão competente para a deliberação final, no 
prazo máximo de 15 dias contados a partir da solicitação referida no 
número anterior.

5 — A não emissão de parecer obrigatório, no prazo previsto no 
n.º 4, não obsta à sua apreciação e aprovação pelos órgãos compe-
tentes.

Artigo 9.º

[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Execução da política orçamental do município e respetivo sector 

empresarial relativa às políticas de juventude;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º

[...]

Compete ao CMJE eleger um representante do conselho municipal 
de juventude no conselho municipal de educação de Évora.

Artigo 14.º

[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Eleger um representante do CMJE no conselho municipal de 

educação de Évora;
d ) (Revogada.)
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f ). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

ANEXO

Regulamento do Conselho Municipal de Juventude
de Évora (integrando as propostas de alteração
resultantes da Lei n.º 6/2012, de 10 de fevereiro)

Preâmbulo
O Conselho Municipal de Juventude de Évora, surge por iniciativa da 

Câmara Municipal de Évora, visando proporcionar aos jovens munícipes 
um espaço aberto ao debate e partilha de opiniões, incentivando o seu 
direito à participação e à cidadania.

Defendendo a Câmara Municipal de Évora que:
Uma política municipal virada para a juventude deve oferecer uma 

resposta adequada às necessidades dos jovens, com o objetivo de me-
lhorar a sua qualidade de vida e favorecer a sua plena participação na 
comunidade;

Os jovens representam um forte capital de esperança, devendo o 
município desenvolver a sua ação no sentido de aproveitar as suas capa-
cidades criativas e geradoras de processos de mudança de mentalidades 
e de modernização da sociedade;

Os jovens são normalmente detentores de um profundo espírito de 
voluntariado e de solidariedade, características que devem ser apro-
veitadas para um investimento real na construção de um futuro com 
qualidade de vida;

A propensão dos jovens ao associativismo, revestindo caráter for-
mal ou informal, deve ser fomentada pelo município, como forma de 
aprofundar o seu espírito de voluntariado e de solidariedade social e a 
sua capacidade para contribuir para um desenvolvimento harmonioso 
e saudável do concelho;

As suas atividades dirigidas aos jovens, devem envolvê -los não só 
na sua execução, mas também na fase de definição, planificação e 
preparação.

A criação do Conselho Municipal de Juventude de Évora assume-
-se como fundamental e pertinente, na defesa dos pressupostos aqui 
enunciados.

Assim, no uso da competência prevista nos artigos 112.º e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, e conferida pela alínea a) do 
n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, tendo em conta a Lei n.º 8/2009, 
de 18 de fevereiro, é elaborado o presente Regulamento do Conselho 
Municipal de Juventude de Évora.

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece, nos termos do artigo 25.º da Lei 
n.º 8/2009, de 18 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 6/2012, de 10 de 
fevereiro, as normas relativas à composição e competência do Conselho 
Municipal de Juventude (CMJE), bem como os direitos e deveres dos 
seus membros.

Artigo 2.º
Definição

1 — O CMJE desenvolve a sua ação no município de Évora.
2 — O CMJE é um órgão de caráter consultivo da Câmara Municipal 

de Évora (CME) sobre matérias relacionadas com a política da juventude.
3 — O CMJE é um órgão gerador de dinâmicas no movimento as-

sociativo juvenil, como parceiro privilegiado junto da CME, sendo o 
seu funcionamento assegurado nos termos do disposto nos artigos 21.º 
a 24.º da Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro.

Artigo 3.º
Fins

O CMJE prossegue os seguintes fins:
a) Colaborar na definição e execução das políticas municipais de 

juventude, assegurando a sua articulação e coordenação com outras 
políticas setoriais, nomeadamente nas áreas do emprego e formação 
profissional, habitação, educação e ensino superior, cultura, desporto, 
saúde e ação social;

b) Assegurar a audição e representação das entidades públicas e 
privadas que, no âmbito municipal, prosseguem atribuições relativas 
à juventude;
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c) Contribuir para o aprofundamento do conhecimento dos indicadores 
económicos, sociais e culturais relativos à juventude;

d ) Promover a discussão das matérias relativas às aspirações e neces-
sidades da população jovem residente no município de Évora;

e) Promover a divulgação de trabalhos de investigação relativos à 
juventude;

f ) Promover iniciativas sobre a juventude a nível local;
g) Colaborar com os órgãos do município no exercício das compe-

tências destes relacionadas com a juventude;
h) Incentivar e apoiar a atividade associativa juvenil, assegurando 

a sua representação junto dos órgãos autárquicos, bem como junto de 
outras entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras;

i) Promover a colaboração entre as associações juvenis no seu âmbito 
de atuação.

CAPÍTULO II

Composição

Artigo 4.º
Composição

A composição do CMJE é a seguinte:
a) O presidente da CME que preside;
b) Um membro da Assembleia Municipal de Évora de cada partido 

ou grupo de cidadãos eleitores representados na Assembleia Municipal;
c) O representante do município de Évora no conselho regional de 

juventude;
d ) Um representante de cada associação juvenil com sede no municí-

pio inscrita no Registo Nacional de Associações Jovens (RNAJ);
e) Um representante de cada associação de estudantes do ensino básico 

e secundário com sede no município;
f ) Um representante de cada associação de estudantes do ensino 

superior com sede no município;
g) Um representante de cada federação de estudantes inscrita no 

RNAJ cujo âmbito geográfico de atuação se circunscreva à área do con-
celho ou nas quais as associações de estudantes com sede no município 
representem mais de 50 % dos associados;

h) Um representante de cada organização de juventude partidária 
com representação nos órgãos do município ou na Assembleia da 
República;

i) Um representante de cada associação jovem e equiparadas a asso-
ciações juvenis, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 
23 de junho, de âmbito nacional.

Artigo 5.º
Observadores

Por deliberação do CMJE pode ser atribuído o estatuto de observador 
permanente, sem direito de voto, a outras entidades ou órgãos públicos 
ou privados locais, nomeadamente a instituições particulares de solida-
riedade social sediadas no concelho e que desenvolvam a título principal 
atividades relacionadas com a juventude, bem como a associações juve-
nis ou grupos informais de jovens não registados no RNAJ.

Artigo 6.º
Participantes externos

Por deliberação do CMJE podem ser convidados a participar nas suas 
reuniões, sem direito de voto, pessoas de reconhecido mérito, outros 
titulares de órgãos da autarquia, representantes das entidades referidas 
no número anterior que não disponham do estatuto de observador per-
manente ou representantes de outras entidades públicas ou privadas cuja 
presença seja considerada útil para os trabalhos.

CAPÍTULO III

Competências

Artigo 7.º
Competências consultivas

1 — Compete ao CMJE pronunciar-se e emitir parecer obrigatório, 
não vinculativo, sobre as seguintes matérias:

a) Linhas de orientação geral da política municipal param a juventude, 
constantes do plano anual de atividades da CME;

b) Orçamento municipal, no que respeita às dotações afetas às políticas 
de juventude e às políticas setoriais com aquelas conexas;

c) (Revogada.)

2 — Compete ao CMJE emitir parecer obrigatório, não vincu-
lativo, sobre projetos de regulamentos e posturas municipais que 
versem sobre matérias que digam respeito a políticas municipais de 
juventude.

3 — O CMJE é auscultado pela CME durante a elaboração dos pro-
jetos de atos previstos no número anterior.

4 — Compete ainda ao CMJE emitir parecer facultativo sobre ini-
ciativas da CME com incidência nas políticas de juventude, mediante 
solicitação da própria CME, do seu presidente ou dos vereadores, no 
âmbito das competências próprias ou delegadas.

5 — A Assembleia Municipal de Évora pode também solicitar a emis-
são de pareceres facultativos ao CMJE sobre matérias da sua competência 
com incidência nas políticas de juventude.

Artigo 8.º

Emissão dos pareceres obrigatórios

1 — Na fase de preparação das propostas de documentos relativos 
às alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior, a CME reúne com o CMJE 
para apresentar e discutir as linhas gerais das políticas de juventude 
propostas pelo executivo municipal, assim como para que o CMJE possa 
apresentar eventuais propostas quanto a estas matérias.

2 — Após a aprovação pelo executivo municipal dos documen-
tos a que aludem as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior, é da 
competência da CME enviar esses documentos bem como toda a 
documentação relevante para análise ao CMJE, solicitando a emissão 
do parecer obrigatório, não vinculativo, previsto no n.º 1 do artigo 
anterior.

3 — Para efeitos de emissão do parecer obrigatório, não vinculativo, 
previsto no n.º 2 do artigo anterior, a CME deve solicitá -lo imediatamente 
após a aprovação do regulamento para consulta pública, remetendo ao 
CMJE toda a documentação relevante.

4 — O parecer do CMJE solicitado no n.º 2 do artigo anterior deve 
ser remetido ao órgão competente para a deliberação final, no prazo 
máximo de 15 dias contados a partir da solicitação referida no número 
anterior.

5 — A não emissão de parecer obrigatório, no prazo previsto no n.º 4, 
não obsta à sua apreciação e aprovação pelos órgãos competentes.

Artigo 9.º

Competências de acompanhamento

Compete aos CMJE acompanhar e emitir recomendações aos órgãos 
do município sobre as seguintes matérias:

a) Execução da política municipal de juventude;
b) Execução da política orçamental do município e respetivo setor 

empresarial relativa às políticas de juventude;
c) Incidência da evolução da situação socioeconómica do município 

entre a população jovem do mesmo;
d ) Participação cívica da população jovem do município, nomeada-

mente no que respeita ao associativismo juvenil.

Artigo 10.º

Competências eleitorais

Compete ao CMJE eleger um representante do conselho municipal 
de juventude no conselho municipal de educação de Évora.

Artigo 11.º

Divulgação e informação

Compete ao CMJE, no âmbito da sua atividade de divulgação e 
informação:

a) Promover o debate e a discussão de matérias relativas à política 
municipal de juventude, assegurando a ligação entre os jovens residentes 
no município e os titulares dos órgãos da autarquia;

b) Divulgar junto da população jovem residente no município de 
Évora as suas iniciativas e deliberações;

c) Promover a realização e divulgação de estudos sobre a situação 
dos jovens residentes no município.
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Artigo 12.º

Organização interna

No âmbito da sua organização interna, compete ao CMJE:

a) Aprovar o plano e o relatório de atividades;
b) Aprovar o seu regimento interno;
c) Constituir comissões eventuais para missões temporárias.

Artigo 13.º

Competências em matéria educativa

Compete ainda ao CMJE acompanhar a evolução da política de edu-
cação através do seu representante no conselho municipal de educação.

CAPÍTULO IV

Direitos e deveres dos membros do CMJE

Artigo 14.º
Direitos

1 — Os membros do CMJE identificados nas alíneas d ) a i) do ar-
tigo 4.º têm o direito de:

a) Intervir nas reuniões do plenário;
b) Participar nas votações de todas as matérias submetidas à apre-

ciação do CMJE;
c) Eleger um representante do CMJE no conselho municipal de edu-

cação de Évora;
d ) (Revogada.)
e) Propor a adoção de recomendações pelo CMJE;
f ) Solicitar e obter acesso à informação e documentação neces-

sárias ao exercício do seu mandato, junto dos órgãos e serviços da 
autarquia, bem como das respetivas entidades empresariais muni-
cipais.

2 — Os restantes membros do CMJE apenas gozam dos direitos 
identificados nas alíneas a), e) e f ) do número anterior.

Artigo 15.º

Deveres

Os membros do CMJE têm o dever de:

a) Participar assiduamente nas reuniões do conselho ou fazer -se 
substituir, quando legalmente possível;

b) Contribuir para a dignificação dos trabalhos do conselho;
c) Assegurar a articulação entre as entidades que representam e o 

CMJE, através da transmissão de informação sobre os trabalhos deste.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 16.º
Dúvidas e omissões

1 — A tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
regulamento aplica -se a legislação em vigor.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, é da competência 
do plenário do CMJE o esclarecimento de dúvidas e a regulação dos 
casos omissos.

Artigo 17.º

Norma revogatória

O presente regulamento revoga o publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro de 2008.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

206343542 

 MUNICÍPIO DE FARO

Aviso n.º 11620/2012
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, por meu despa-
cho de 13/07/2012, na sequência dos resultados obtidos no procedimento 
concursal comum de recrutamento para preenchimento de um Posto de 
Trabalho da carreira de Técnico Superior, área de Artes Visuais, perten-
cente ao Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Faro, conforme Aviso 
n.º 449/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, sob o 
n.º 24815/2011, de 28 de dezembro de 2011, foi celebrado Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, na Modalidade de Contrato por Tempo 
Indeterminado, sujeito a período experimental, em 13/07/2012, nos 
termos do n.º 1 e 3 do artigo 9.º, artigo 20.º e 21.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, com a remuneração correspondente à 2.ª posição 
remuneratória, 15.º nível remuneratório da tabela remuneratória única 
dos trabalhadores que exercem funções públicas, no valor de € 1.201,48 
(mil duzentos e um Euros e quarenta e oito cêntimos), com o candidato 
Pedro José Leal Filipe.

17 de julho de 2012. — O Vice -Presidente da Câmara, Dr. Rogério 
Conceição Bacalhau Coelho.

306335037 

 Aviso n.º 11621/2012
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho de 

9 de julho de 2012, proferido no uso das competências que me foram 
delegadas pelo Despacho n.º B -4/2009/CM, do Senhor Presidente da 
Câmara com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 59/2010/CM, 
de 19 de outubro, publicado através do Edital n.º 415/2010, de 21 de 
outubro e previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
janeiro, foi deferido o pedido de Licença Sem Remuneração de Longa 
Duração, pelo período de 1 ano, ao trabalhador Manuel Hermenegildo 
Raposo Afonso, Assistente Operacional do Mapa de Pessoal desta Câ-
mara Municipal, a partir do dia 01/09/2012.

18 de julho de 2012. — O Vice -Presidente da Câmara, Rogério Con-
ceição Bacalhau Coelho.

306274425 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 11622/2012
Torna -se público que, nos termos da alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º 

do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de setembro (Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial), alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, a Assembleia Municipal de Lisboa 
deliberou, na sua Reunião de 24 de julho de 2012, através da Deliberação 
n.º 46/AML/2012 e da Deliberação n.º 47/AML//2012, aprovar a Revi-
são do Plano Diretor Municipal de Lisboa, incluindo o Regulamento, a 
Planta de Ordenamento e a Planta de Condicionantes, que se publicam 
em anexo.

Torna -se ainda público que, nos termos do artigo 83.º -A e do n.º 2 
do artigo 150.º do citado Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial, o referido Plano poderá ser consultado no site de Urbanismo 
da CML, na Secção Planeamento Urbano (http://ulisses.cm -lisboa.pt), 
no Centro de Informação Urbana de Lisboa (CIUL), sito no Picoas 
Plaza, na Rua do Viriato n.º 13 a n.º 17 ou no Centro de Documentação, 
sito no Edifício Central da Câmara Municipal de Lisboa, no Campo 
Grande, n.º 25, 1.º F.

27 de julho de 2012. — O Diretor Municipal, Jorge Catarino Tavares 
(subdelegação de competências — despacho n.º 122/P/2011, publicado 
no Boletim Municipal, n.º 923, de 27 de outubro de 2011).
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